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C o m p a n h i a  I m o b i l i á r i a  d e  B r a s í l i a  

EXTRATO DA ATA DA 3370ª (TERCEIRA MILÉSIMA TRECENTÉSIMA 

SEPTUAGÉSIMA) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA DIRETORIA COLEGIADA 

DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP. 

 

Aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e dezenove, às quatorze horas e 

trinta minutos, na sede da Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP, situada 

no Setor de Administração Municipal – SAM, Bloco "F", reuniu-se a Diretoria 

Colegiada da Empresa, sob a Presidência de GILBERTO MAGALHÃES OCCHI, 

presentes os Senhores Diretores: WESLEY RICARDO BENTO DA SILVA, Diretor 

Jurídico, EDWARD JOHNSON GONÇALVES DE ABRANTES, Diretor de 

Administração e Finanças, JÚLIO CÉSAR DE AZEVEDO REIS, Diretor de 

Comercialização, CARLOS ANTÔNIO LEAL, Diretor Técnico, SÉRGIO LUIZ DA 

SILVA NOGUEIRA, Diretor de Novos Negócios, e FABIANO AUGUSTO 

KOERICH, Diretor de Regularização Social e Desenvolvimento Econômico 

substituto. Iniciando, o Presidente convidou o Sr. Luiz Claudio de Freitas – 

Controlador Interno, e a Sra. Flávia Silva Duarte - Chefe da Assessoria de 

Comunicação, para participarem da reunião. Em seguida, passaram à apreciação 

do Item I da pauta: Leitura, discussão e votação de processos e/ou relatórios. 

Neste item foi aprovado o Processo nº 00111-00008756/2019-11 (SEI) - 

Interessado: Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap. Ementa: Abertura de 

Licitação Pública para Venda de Imóveis, objeto do Edital n.º 10. Apreciação da 

minuta de Edital. Decisão 503. Finalizando, passaram ao Item II – Informes Gerais. 

Neste Item foi aprovado o Processo nº 00111-00006194/2018-82 (SEI) - 

Interessado: Companhia Imobiliária de Brasília – Terracap. Ementa: Rerratificação 

da Decisão nº 472/2019 - DIRET, referente ao chamamento para a União 

integralizar o capital social como acionista da Terracap. Aplicação do art. 106, § 1º, 

da Lei n.º 6.404/76. Decisão 504. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 

encerrou a Sessão, agradecendo a presença de todos, do que para constar, foi 

lavrada a presente ata. 
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